
ATO Nº 11/2017CGMP – SISTEMA ÉTICO
 

Institui  o  Sistema  de  Tramitação  Eletrônica  de
processos  e  procedimentos  da  CorregedoriaGeral
– Sistema Ético, e dá outras providências.
 

O CORREGEDORGERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, caput, da Lei 8.625/93, Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, pelos artigos 29, inciso XI, 104, §1º e 145, XXI da Lei Complementar Estadual
n° 11, de 18 de  janeiro de 1996, Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia e pelo
artigo 3º do Regimento Interno da Corregedoria Geral,
 
  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  implantação  de  medidas  que  tornem  a  tramitação
processual mais  célere,  padronizada  e  eficiente,  com  as  garantias  de  segurança  na  gestão  da
informação;
CONSIDERANDO  a  vigência  de  disciplinamento  da  tramitação  de  documentos  por  meio
eletrônico entre a CorregedoriaGeral e os Representantes do Ministério Público da Bahia, salvo
aqueles para os quais a lei define uma forma especial;
 CONSIDERANDO a necessidade da obtenção de dados para prestação de contas à sociedade
das atividades do Ministério Público, atendendo com presteza e dados fidedignos às informações
alusivas na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, que dispõe sobre a
aplicação do controle da atuação da gestão de pessoas, da   Tecnologia   da    Informação, da  
Gestão Estrutural, da Gestão Orçamentária do Ministério Público, bem como da atuação funcional
de seus Membros;  
 CONSIDERANDO a necessidade de otimização dos  recursos orçamentários e  financeiros, em
especial,  dos  gastos  relativos  a  papel,  impressoras,  cartuchos,  manutenção,  arquivamento  e
demais itens e aspectos impactados pela impressão de processos e procedimentos;
  CONSIDERANDO  a  utilização  da  informatização  dos  serviços  como  uma  ferramenta
fundamental  para  a  melhor  utilização  dos  recursos,  assim  como  visando  a  celeridade  de
tramitação das informações;
 CONSIDERANDO o espaço virtual como organizador e multiplicador de informação e agilidade
na tramitação de documentos necessários à atividade ministerial;
 CONSIDERANDO que a CorregedoriaGeral vem adotando políticas e ações de modernização
de  sua  administração,  de  modo  a  cumprir,  com  adequação,  o  princípio  constitucional  da
eficiência;
 CONSIDERANDO a  estratégia  prevista  no  Plano  Diretor  da  CorregedoriaGeral  do  Ministério
Público  do  Estado  da  Bahia,  consistente  na  promoção  de  ações  para  melhorar  a  qualidade  e
eficiência  dos  serviços  prestados  pelo  MPBA,  cuja  iniciativa  estratégica  visa  elaborar  e
implementar projeto de sinalização eletrônica dos feitos desenvolvidos e registrados nos sistemas
vigentes;
 CONSIDERANDO,  que  o  Plano  Diretor  da  CGMP/BA,  no  que  tange  o  aperfeiçoamento  da
gestão administrativa da Corregedoria, visa a potencialização e a inovação da gestão documental,



aperfeiçoando  o  cadastramento  e  todo  impulsionamento  dos  expedientes  de  modo  a  mapear
todos os fluxos, melhorando assim a atuação e cumprimento da missão correicional.
 

RESOLVE:
 

Art 1º.          Fica instituído o Sistema de Tramitação Eletrônica de processos e procedimentos
da CorregedoriaGeral – Sistema ÉTICO – para o  lançamento, elaboração, padronização,
tramitação,  monitoramento,  organização  e  arquivamento  de  todos  os  processos  e
procedimentos da CorregedoriaGeral do Ministério Público do Estado da Bahia.
§ 1º.      O acesso ao sistema será pelo link etico.mpba.mp.br, mediante usuário e senha

próprios dos integrantes do órgão correicional, não permitida a sessão, empréstimo ou
negligência por nenhum dos seus usuários.

§  2º.          Todo  documento  produzido  no  Sistema  Ético  será  assinado  digitalmente,
permitindo a verificação de autenticidade através de link contido nas suas páginas.

§ 3º.          Os  procedimentos  que,  por  legislação  específica,  necessitarem  de  tramitação
física, serão também gerados no Sistema Ético e impressos.

Art 2º.          São funcionalidades do Sistema Ético:
                       I.     cadastramento de processos e procedimentos;
                      II.     distribuição eletrônica com controle de volume e produtividade;
                    III.     pronunciamento eletrônico;
                   IV.     verificação de autenticidade documental;
                     V.     acesso remoto;
                   VI.     consulta e pesquisa processual e procedimental;
                  VII.     acompanhamento de prazos;
                 VIII.     impulsionamento de processos e procedimentos;   
                   IX.     elaboração de modelos documentais dinâmicos e editáveis.

Art 3º.                  Os  integrantes da CorregedoriaGeral  são  responsáveis  pela  veracidade das
informações lançadas nos documentos eletrônicos no Sistema Ético.

Art 4º.                  Os processos e procedimentos serão registrados no Sistema  informatizado do
Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  permitida  a  consulta  pelo  respectivo  Portal
Transparência.

Art 5º.          Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogandose as disposições
em contrário.
 

Salvador, 03 de maio de 2017.
 

MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
CorregedorGeral do Ministério Público

 


